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ESTADO DE MINAS GERAIS





GABINETE DO VEREADOR CLAUDINEI DIAS DA SILVA - PT

ANTEPROJETO DE LEI Nº ___/08

Autoriza e regulamenta o Serviço de Transporte Individual de Passageiros – moto-táxi – no Município de Sete Lagoas.

Art. 1º - Fica autorizado o Serviço de Transporte Individual de Passageiros, denominado Moto-táxi, a ser prestado mediante estrito atendimento às normas desta Lei, às das leis do trânsito e sem prejuízo das demais normas legais cabíveis.

§1º - A prestação do serviço previsto no caput deste artigo é realizada na seguinte forma:

I – com utilização de veículo automotor do tipo motocicleta;

II – sob modalidade de serviço autônomo;

III - diretamente por pessoa física que seja, ao mesmo tempo, proprietário/a e condutor/a do veículo.

§2º - O Poder Executivo, para fixação da quantidade de vagas de moto-táxi a serem preenchidas, deve observar o parâmetro de 01 (um) veículo para cada 600 habitantes, conforme dados populacionais atualizados e certificados pelo IBGE.

Art. 2º - O serviço de Moto-Táxi é realizado sob as seguintes exigências:

I –  licença do Poder Executivo, em procedimento próprio, a ser renovada anualmente; 

II – pagamento de tarifa pelo passageiro, cujo valor é fixado e revisto por decreto do Poder Executivo.

§1º - A licença prevista no inciso I deste artigo é individualizada, não podendo o/a prestador/a do serviço transferi-la a terceiro. 

§2º - O Poder Executivo, na fixação da tarifa prevista no inciso II deste artigo, deve assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do serviço e os interesses da população. 

§3º – A tarifa, prevista no inciso II deste artigo, é definida sob as seguintes modalidades:

I – diferenciada – a ser praticada nos dias de domingo e feriados nacionais, e nos horários compreendidos entre zero e seis horas da manhã;

II – normal - nos demais dias da semana e horários.

Art. 3º - O/a interessado/a em obter licença para prestação do serviço previsto nesta lei deve atender os seguintes requisitos:

I – comprovar idade mínima de 19 (dezenove) anos;

II – apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, no ato de inscrição perante a Administração Municipal; 

III – possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) definitiva, na categoria correspondente, há pelo menos 01 (um) ano;

IV – apresentar, anualmente, atestado médico de boa saúde física e mental;

V – portar capacete, crachá e colete com identificação específica, conforme padronização feita pelo Poder Executivo.

Parágrafo único: O/a interessado/a em obter renovação da licença deverá cumprir a norma do inciso II deste artigo, entre outras exigências regulamentares.

Art. 4º - São exigidos do/a prestador/a do serviço as práticas e os comportamentos seguintes:

I – direção defensiva;

II – traje composto de calças compridas, camisa ou camiseta com mangas, colete com identificação padrão;

III - tratamento aos passageiros com respeito e urbanidade;

IV – aceitação a todos os solicitantes do serviço, com as exceções do parágrafo único deste artigo; 

V – estacionamento junto ao meio-fio, para embarque e desembarque de passageiro;

VI – oferta ao passageiro, de touca descartável para ser usada sob o capacete;

VII – disponibilização ao passageiro da Tabela de Tarifas, expedida pelo Poder Executivo;

VIII – facilitação à fiscalização do serviço pelo órgão competente.

Parágrafo único: O moto-taxista é impedido de transportar:

I – criança com idade entre 07 e 12 anos sem autorização expressa do responsável legal;

II – pessoa alcoolizada ou que apresente comportamento alterado, capaz de representar risco de qualquer natureza;

III – pessoa que carregue volume capaz de dificultar a condução segura do veículo.

Art. 5º - O veículo deve atender às seguintes exigências:

I - potência de 125 a 250 cilindradas;

II – documentação legal completa e atualizada;

III – licenciamento como motocicleta de aluguel e emplacamento na cor vermelha;

IV - seguro de vida e acidentes pessoais completo, para o condutor e terceiros;

V – tempo de fabricação de, no máximo, 06 (seis) anos;

VI – equipamentos conforme exigências do CONTRAN;

VII – 02 retrovisores e mata-cachorro dianteiro;

VIII – garupeira dotada de alça metálica, capaz de garantir segurança do passageiro e distanciamento entre ele e o/a condutor/a;

IX – escapamento com protetor isolante térmico, capaz de impedir queimaduras no passageiro;

X - identificação mediante afixação de faixa amarela, padronizada conforme regulamentação do Poder Executivo;

XI – perfeita condição de manutenção, conservação e uso;

XII – cadastramento como moto-táxi, no órgão competente do Poder Executivo.

Parágrafo único – É vedada a utilização de veículos similares a motocicleta, no serviço previsto nesta Lei, como motonetas, triciclos, quadriciclos.

Art. 6º - As infrações aos dispositivos desta Lei e às normas que a regulamentam sujeitam o infrator, conforme o tipo e a gravidade da falta, às seguintes penalidades:

I – advertência escrita;

II - multa;

III – apreensão do veículo; 

IV – suspensão temporária da licença para prestar o serviço;

V – cassação da licença para exercer a atividade, no caso de reincidência por 02 vezes em infração às normas desta Lei ou das leis do trânsito. 

§1º - As faltas e as correspondentes penalidades são descritas pelo Poder Executivo, em regulamento específico, obedecidas as leis do trânsito e o Código de Defesa do Consumidor.

§2º - O cumprimento da norma do inciso III deste artigo dar-se-á através do acionamento da Polícia Militar pelos fiscais do órgão competente do Poder Executivo. 

§3º - O/a prestador/a do serviço que perder a licença, por qualquer motivo, só poderá obter uma nova após 01 (um) ano.

Art. 7º - O órgão competente do Poder Executivo deve manter registros individualizados e atualizados de cada prestador/a do serviço, inclusive das infrações cometidas contra as normas desta Lei e do trânsito, a serem considerados na renovação da licença, e dos quais o interessado tem direito à cópia.

Parágrafo único – A regulamentação desta Lei deve prever a forma através da qual o Poder Executivo obterá da Polícia Militar as informações sobre infrações às leis de trânsito, cometidas por moto-taxistas. 

Art. 8º - Cabe ao Poder Executivo, através do órgão competente:

I – organizar o serviço;

II – expedir o termo de licença de prestação do serviço; 

III – receber a inscrição e realizar o cadastramento dos moto-taxistas, na ordem crescente de manifestação do interesse em requerimento próprio;

IV - ministrar curso de capacitação de moto-taxistas;

V – estabelecer e/ou reconhecer os pontos de funcionamento do serviço;

VI – negociar e definir com os prestadores do serviço o traje exigido pelo inciso II do artigo 4º desta Lei;

VII – aplicar esta Lei e fiscalizar seu cumprimento;

VIII – vistoriar os veículos, conforme exigência do inciso XI do artigo 5º desta Lei;

IX – aplicar as punições previstas no art. 6º;

X – preencher vagas existentes no serviço, respeitada a listagem de interessados inscritos.

Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei por meio de decreto.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de março de 2008.

Vereador Claudinei Dias da Silva – PT

JUSTIFICAÇÃO


A apresentação da matéria na forma de ANTEPROJETO DE LEI é necessária para adequação às normas quanto à iniciativa do processo legislativo sobre tal matéria. 


Aumenta a cada dia a esperança dos moto-taxistas e fortalece a luta deles,  endossada pelo autor, para que a lei regulamentadora deste serviço seja aprovada em Sete Lagoas, ainda mais quando temos julgado unânime do TJMG, ao decidir pela constitucionalidade da lei aprovada em Governador Valadares, a qual regulamentou o serviço de moto-táxi naquela localidade. (v. fotocópia anexa)


Muitos argumentos podem ser usados para justificar a importância de se aprovar esta proposição e vê-la transformada em Lei. Entretanto, o autor opta por listar os que entende como mais importantes.


Em primeiro lugar está o fato de que o serviço particular de transporte individual de passageiro, denominado moto-táxi, existe concretamente, em Sete Lagoas, há mais de 10 anos. Já 1997, foi iniciada a discussão de Projeto que visava sua regulamentação, sem êxito, no entanto.


Esse é um serviço amplamente demandado e reconhecido pela população sete-lagoana, que a ele recorre até mesmo pela rapidez e baixo custo. A cidade, hoje, conta com aproximadamente 700 pessoas que trabalham com moto-táxi: em geral são homens, pais de família que têm no serviço a fonte digna de seu próprio sustento e de sua família. Constitui-se, assim, num empreendimento respeitável, que contribui para o desenvolvimento econômico das famílias e do nosso Município.


Ademais, inúmeros Municípios no País já o autorizaram e regulamentaram, a exemplo de Fortaleza, Corumbá, Pelotas, Londrina,Goiânia e Franca.  Há informação segura de que, em Minas Gerais, a regulamentação já existe ou encontra-se em andamento, a exemplo de Patos de Minas, Três Marias, Diamantina, Monte Carmelo, Ituiutaba e Governador Valadares. Em muitos outros, pelo País afora, em especial no Nordeste, não há ônibus destinado ao transporte coletivo, nem táxi; moto-táxi é a única forma de locomoção nesses lugares, de forma regulamentada ou não.


A mobilização em busca da regulamentação do serviço é significativa. Moto-taxistas de Sete Lagoas têm se unido nessa luta a milhares de outros, de todo o País, num movimento mais forte, desde 2006. É de se lembrar a atuação deles junto a esta Casa Legislativa e sua ida  a Brasília, no ano passado.



Vale citar a entrevista do deputado federal Eliseu Padilha – presidente da Comissão de Viação e Transportes da Câmara Federal. Pronunciando-se quanto ao assunto, ele orienta que cabe ao Município a obrigação de regulamentar o referido serviço, por ser matéria de interesse local, cuja iniciativa para legislar tem amparo da Constituição Federal de 1988. Ele menciona, ainda, a título de exemplo, a queda na quantidade de acidentes, após organização e regulamentação do moto-táxi em Goiânia.


Nos aspectos da competência de iniciativa do processo legislativo, destaca-se o julgado do Tribunal 


Por fim, um último e forte argumento em defesa deste PL é que   a população e os moto-taxistas de Sete Lagoas não podem mais continuar sujeitos à irregularidade e informalidade da prestação do serviço, e aos diversos riscos que a situação acarreta. 


Assim, não resta outro caminho a esta Casa Legislativa senão trabalhar arduamente pela elaboração de uma lei eficiente, capaz de     

tirar o serviço de moto-táxi da informalidade, proteger os usuários e os prestadores do mesmo.


Como subsídio às Comissões Permanentes, que analisarão a proposição, junta-se cópia de julgado do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, favorável à regulamentação do serviço de moto-táxi pelo Município, no caso o de Governador Valadares; de documento e notícia da movimentação nacional dos mototaxistas e de parecer da Consultoria do DENATRAN no mesmo sentido.(v. anexo; e v. anexos ao PL 016, com o mesmo objeto)


A transformação da proposição em ANTEPROJETO DE LEI é necessária para adequação às normas quanto à iniciativa do processo legislativo sobre tal matéria. Por outro lado, faz-se indispensável prever a cobrança de TARIFA DIFERENCIADA, nos dias de domingo e feriados nacionais, bem como nos horários compreendidos entre zero e seis horas da manhã, em respeito ao que já é praticado nesse serviço, ainda que de maneira informal.


Aumenta a cada dia a esperança dos moto-taxistas e fortalece a luta deles,  endossada pelo autor, para que a lei regulamentadora deste serviço seja aprovada em Sete Lagoas, ainda mais quando temos julgado unânime do TJMG, ao decidir pela constitucionalidade da lei aprovada em Governador Valadares, a qual regulamentou o serviço de moto-táxi naquela localidade.


Assim, o autor espera aprovação dos pares e acolhimento pelo Chefe do Poder Executivo.
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